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EDITAL

Alteração ao Alvará de Loteamento no 8/2000

Nolihcaçán dos proprietária st In'es (no. 3 da am'go 27“ do Deixem-Lei "' 55539 de 16 de dezembro,

alleradn e republicano pelo Decremiei na 10/2024 «te 08 de janeilu).

Error Jnlge Mala Pires. Vereador no Planeamerrln. Urbanismo e Ambierlle. da Cámara Municipal de

Valpaoos, por Subdelegwãn no Cumpeléndas, lorrra público. nos lermos e para oloilos previstos pelas

disposições conjugadas do noíi doanigo no Deuelolar ll'a555I99 de la uesezembm, alterado e rspdolicaúo

pelo Deoreloloi na 10/2024 oeoe oeiarieiroe da alínea d] da na 1 do artigo lizado Código do Promaimoolo

Mminislmlivn, que pelo preseme oollal lioarrr "meados os proprietários oos [eles oorrslarrles do alvará de

loleamerno no a/zolxl, silo rra anima dn Non, un Lugar de Valpaços. Freguesia oe Valpaços o Sanâns.

Conoelho de Valpaços. que em nome de Luis Carlos Lopes Moutinho. mulilhuillle mai 52» ooo. rosidonle

na Rua Dr. Veloso Manins, na 22, no Lugar de Valpaços. Fleguesia de Valpaços e Sanfins, Conoellro oe

Valpaços. miria: oo imo na 21. do referido loroarrierrlo, irrsoilo na mam predial urbana da freguesia de

Valoaoos e Sonfwrs, sob o artigo mao e denim ria leservalúlia do Regism Predial de Valpaços, sob o rio

ZEBZIZDOIOGDT. solicitou iunlo oa Cámara Municipal a allemoão ao lola na 21. a que se rolere o prom rio

HIZS. Ial ahenlçãn omswslanoia a moiíMcaçào da alea de implantação. àlea bruta de oonstmçãn,

volumetria, Gêmea e númem de pisos.

Pun uslm : consun
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Assim a pau oleiro: do n'. 4, oo amo o' do Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do

Municipio de Valpaços, Team os pfoplâelãu'ws dos Ioles nomeados de que de que se eneonlla aberto um

período para pronúncia. pelo prazo de lo dia: Mail. oorrlaoos nos lermos do rio Bodo amoo 113- do como

do Procedimenio Admimsltalivo,

Dnrarrle o prazo de prorr'moia, os oropnelários oonsiarrles do alvará poderão cansullar o prooesso de

alteração ao Ioleameuio. na Hotelalia do Deganameulo de Urbanismo e Afluente, durante O horário de

M
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Íuncionamenw. no período da 9:00h às 12:30h e das 14:00h às 1730713 prenundar—se por ewilo sobre o

mesmo alravés de requerimento dirigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara.

Para conslar se publirá o presente Edwal : us culms de igual (Bor que vão armados na enlrada do Edmcio

Gos Paços do Concelho e no she da autarqula em www.valaonsm

Departamento de Urbanismo e ' l'enle, aos 09 de julrm de 2025


